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Justificativa para confecção de blocos de notificação para Agentes de Endemias

Com base no Decreto no 037, de 23 de fevereiro de 2024, especialmente em seu artigo 3o,

inciso lll, que dispõe sobre a necessidade de assegurar a execuçáo de ações de vigilância,
prevenção e controle de doenças e agravos de relevância em saúde pública, justifica-se a

confecçáo de blocos de notificação especíÍicos para uso dos Agentes de Endemias

A utilização desses blocos de notificaçáo tem como objetivo comunicar formalmente aos
moradores a visita realizada pelo Agente de Endemias, em situações em que não haja ninguém
presente no domicílio no momento da inspeção. Essa medida é fundamental para garantir:

1. Transparência e registro das ações: possibilita que o morador tenha ciência de que sua
residência foi visitada e que as atividades de vigilância estão sendo cumpridas conforme o
cronograma do município.

2. Continuidade das ações de prevenção e controle: permite orientar o morador sobre a

necessidade de contato posterior ou de medidas preventivas, reduzindo o risco de

criadouros de vetores, como o Aedes aegypti, transmissor de dengue, zika e chikungunya.
3. Segurança jurídica e administrativa: cria um documento comprobatório de que o Agente

de Endemias esteve no local, mesmo sem contato direto com o morador, atendendo aos
principios da publicidade, legalidade e eficiência da Administração Pública.

4. Fortalecimento da comunicação com a comunidade: o aviso funciona como ferramenta

educativa, incentivando a colaboração do morador na adoçâo de medidas de prevenção e

controle de vetores.

Assim, a confecção dos blocos de notificação constitui instrumento essencial para a efetividade

do trabalho dos Agentes de Endemias, fortalecendo a eskatégia de vigilância, prevenção e

controle de doenças, em consonância com o que estabelece o Decreto no 03712024.

Pérola, PR, 09 de setembro de 2025

--dt*
Assinatura do Requerente (CARIMBO)

8w lnnnio Çonzaqa 1124 - Ürlru: 51.478.133/0001-70 - Cefltro - CE? 67540-000

lForlz: 44 363ÇEii8 - e-rui[: visaperok@gnaitcom- 86rota - Qataruí-


